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A tutela de urgência ex officio ainda é dissenso na doutrina, diante dos limites da atuação judicial em um sistema
predominantemente adversarial que busca preservar a imparcialidade do juiz, consagrado no princípio dispositivo ou da
inércia, e em função da necessidade de se garantir a utilidade da prestação jurisdicional, prevista no princípio da
efetividade do processo.

Embora o artigo 273, caput, fosse expresso ao determinar que a tutela seria concedida após pedido da parte, no Código de
Processo Civil de 1973, o artigo 797 previa a possibilidade de concessão de medida cautelar de ofício em casos
excepcionais. [1] Já no Código de Processo Civil de 2015, o legislador optou por não trazer a condição de requerimento
do interessado de forma expressa no texto da lei, como também nada disse a respeito da possibilidade de o juiz conceder a
medida ex officio. Vale mencionar, contudo, que, no projeto “versão Senado” do CPC de 2015, o artigo 277 previa a
concessão de tutelas de urgência independentemente de pedido, mas o referido dispositivo legal foi suprimido no projeto
“versão Câmara”. [2]

Para Gajardoni [3], a concessão de tutela de urgência de ofício mostra-se razoável a fim de permitir o asseguramento, pelo
Estado-Juiz, do resultado útil do processo. Para tanto, considera ser necessário ao deferimento de ofício a presença das
seguintes condições: apenas situação de risco extremo ou quando há previsão expressa da lei que permita a concessão ex
officio da medida; e existência de ação proposta (seja principal ou cautelar antecedente), pois é proibido ao juiz iniciar
oficiosamente um processo. Também é favorável a concessão da tutela de urgência ex officio, em caráter excepcional,
Assumpção Neves. [4]

Já para Didier Jr, Braga e Oliveira [5], a concessão de tutela ex officio é algo proibido, com exceção dos casos previstos
em lei (vislumbramos, por exemplo, a Lei nº 10.259/2001, que institui os Juizados Especiais Federais e trouxe em seu
artigo 4º a previsão de que o juiz poderá conceder, de ofício, medidas cautelares no curso do processo para impedir dano
de difícil reparação), diante de uma interpretação sistemática da legislação processual, fundada na regra da congruência.

STJ possibilita medidas cautelares de ofício

O problema da tutela concedida de ofício, do seu ponto de vista, é a responsabilidade pelos prejuízos causados pela
medida na hipótese de a decisão ser revista ou revogada (execução injusta da tutela de urgência). Por conta disso, é
imperioso que a parte postulante, sob os riscos da lei (artigo 302, CPC), requeira expressamente a sua concessão,
assumindo, assim, o risco de ter que arcar com os danos causados ao adversário na fruição da tutela. Filiam-se a esse
entendimento Marinoni, Arenhart e Mitidiero [6].

No que diz respeito à jurisprudência, com base no poder geral de cautela do juiz (artigo 297 do CPC), o Superior Tribunal
de Justiça possui precedentes entendendo pela possibilidade de o juiz conceder medida cautelares de ofício, a fim de
preservar a utilidade do provimento jurisdicional futuro [7]. Nenhum desses julgados, no entanto, enfrentou a questão
controvertida suscitada pela doutrina a respeito da responsabilidade pelos prejuízos na hipótese de revisão ou revogação
da tutela de urgência.
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E, de fato, não nos parece razoável responsabilizar a parte por danos
causados por tutela que não pleiteou, e, muito menos, transferir à parte
adversa os prejuízos da tutela concedida ex officio. Neste caso (reversão
da tutela de urgência de ofício), a responsabilidade civil pelos prejuízos
poderia ser atribuída ao Estado, que, com base no artigo 37, § 6º da
Constituição, responde pelos danos que seus agentes tenham causado por
força da prestação da função pública jurisdicional; neste caso,
independentemente da prova do dolo ou culpa do juiz, já que a
responsabilidade pela execução injusta (isto é, execução provisória da
medida de urgência) é objetiva.

Como visto, o tema ainda é cercado de discussões sobre os seus efeitos
práticos às partes envolvidas e ao próprio juiz que concede a tutela ex
officio, máxime diante das suas consequências (em caso de revogação da
medida). Daí por que, em atendimento ao princípio da efetividade do
processo, nas hipóteses em que, ausente pedido de tutela na demanda, o
juiz verifique a existência dos requisitos para sua concessão e sua
extrema necessidade (v.g., evidentíssimo o risco extremo de perecimento
do direito), é aconselhável realizar a intimação da parte (beneficiada com
a medida) sobre seu interesse na obtenção da medida, garantindo-se,
assim, sua submissão aos riscos do artigo 302 do CPC, e, depois, o princípio da inércia jurisdicional.

Em outras palavras, toda a vez que o juiz, de ofício, vislumbrar necessidade extrema de concessão de uma tutela de
urgência, deve, se possível, ouvir previamente as partes, em prazo exíguo, com o fim de garantir o devido processo legal
e, notadamente, disciplinar a responsabilização pelos efeitos da eventual reversão da tutela.
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